
 

                                                                                                   
Feira das Colheitas  
Feira de Artesanato 
 

Feira das Colheitas  

 FEIRA DE ARTESANATO 
-  Regulamento -  

 
A Fei ra de Artesanato  é inser ida  no programa da Fei ra das Colhei tas de Arouc a.  

 

1.  Objetivo 

1.1 .  Com a Fei ra  de  Artesanato,  pretende -se contr ibui r  para  a d ivulgação e  valor ização  do 
ar tesanato e ,  a inda,  fomentar  o  convív io e animação no espaço em que se insere.  

 

2. Destinatários  

2.1 .  Dest ina-se  a ar tesãos de todo o terr i tór io Nacional .   

 

3. Localização  

3.1.  Alameda  D. Domingos de Pinho Brandã o ou  na Av.25 de Abr i l  ou em outro  local  no centro  da 
Vi la  de Arouca que seja a justado e  def in ido pela Organização.  

 

4. Datas e horário de funcionamento  

4.1.   A Fei ra  de  Ar tesanato inser ida  na Fei ra  das  Colhei tas de Arouca real i za -se todos os anos  
no ú l t imo f im de semana de setembro,  com iníc io  na quinta- fe i ra e termo no domingo.  

4.2.   Os horár ios  são def in idos em função do bom funcionamento  dos espaços  exposi t ivos ,  bem 
como do func ionamento  g lobal  do certame.   

4.3 .   Os artesãos e ar t is tas  a  quem venha a  ser concedido um espaço exposi t ivo ,  comprometem-
se a mantê - lo aberto  e em funcionamento durante os horár ios de f in idos pela Organização .  

 

5. Candidatura  

5.1.  Local e prazo de entrega  

As candidaturas  deverão ser en tregues,  dev idamente preenchidas ,  até  30 dias após a  data  
de abertura  das inscr ições  (data  a publ icar  nas  redes  soca is  do Municíp io) ,  na sede da AGA 
–  Associação Geoparque Arouca  (Ot i l ia  Vi la r)  ou na Loja  Interat iva de Tur ismo de Arouca .  

5.2. Modo de apresentação da candidatura  

5.2.1.  A candidatura deverá ser fe i ta  através do preenchimento da f icha anexa ao presente  
regulamento.  

5.2.2.  A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:  

 a)  Duas a seis  fotograf ias recentes dos t rabalhos  a expor  (obr igatór io) ;  
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 b)  L icença de exercíc io de at iv idad e (obr igatór io ) ;  

 c)  Carta de Artesão (Se t iver) ;  

 d)  Unidade Produt iva Ar tesanal  (Se t iver) ;  

5.2.3 .  Só não serão consideradas as  candidaturas que não sejam acompanhada s dos  
documentos refer idos na al ínea a)  e b)  do ponto anter io r .  

5.2.4 .  A ent rega da candidatura impl ica a ace i ta ção de todas as c láusulas des t e regulamento.  

5.3. Apreciação e avaliação das candidaturas  

5.3 .1 .  No caso de o  número de inscr i tos u l t rapassar o  númer o de espaços exposi t ivos  
d isponíveis ,  a seleção das candidaturas  será  real izada por um júr i  de  3 ou  5 e lementos ,  
const i tuído  exc lus ivamen te para o e fe i to,  a def in i r  pela organização.  

5.3 .2.  As candidaturas formal i zadas por e-mail  carecem de  conf i rmação de receção.  Para ta l ,  o  
candidato que não receber conf i rmação de receção v ia e -mai l  (dent ro do prazo est ipulado 
no presente regulamento) ,  de verá entrar  em contacto com a ent idade organizadora .  

5.3 .3 .  O Júr i  fa rá a sua aval iação com base nos seguin tes cr i té r io s:  

a)  Or ig inal idade e  qual idade dos t rabalhos  (40%)  

b)  Possu i r  Carta de Artesão e Unidade Produt iva  Artesanal  (30%) 

c)  Ser res idente no Concelho de Arouca à pelo  menos um ano (20%)  

d)  Trabalho ao v ivo/cont r ibuição para animação do espaço  (10%)  

5.3 .4 .  Após a decisão do jú r i  os part ic ipantes serão informados,  por e-mai l  ou por te lefone da  
sua decisão.  

5.3 .5 .  Se a organização não consegui r  con tactar  o candidato  sobre a decisão do júr i  at ravés  dos  
contactos fornecidos na f icha de inscr ição,  até 15 dias após terminarem as inscrições ,  a  
sua inscr ição considera -se automat icamente exc luída.   

5.3 .6 .  A decisão do júr i  não será passível  de recurso.  

5.3 .7 .  A organização é l iv re de recusar as candidaturas que entenda que não se a justem ao 
evento,  ou que,  por  qualquer mot ivo ,  sej am cons ideradas inconvenientes .  

5.3 .8 .  A part ic ipação em edições anter io res não const i tu i  garant ia de part ic ipação nesta ou em 
edições futuras.  

5.4. Valor da participação  

A ocupação  dos espaços  exposi t ivos  é gratu i ta.   

 

 

6. Condições dos espaços e estrutur as 

6.1.  Atribuição dos espaços  

6.1.1 .  Os espaços exposi t ivos  d isponib i l izados pela org anização no âmbi to desta “Fei ra” ,  serão 
reservados  aos ar tesãos selec ionados  no âmbi to do  presente Regulamento ,  não sendo 
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permi t ido  a  sua ocupação por en t idade  ou produtos d i ferentes das apresentadas  aquando 
da candidatura.   

6.1.2 .  A a tr ibuição e local ização de cada espaço exposi t ivo  são def in idas  prev iamente pela 
Organização.  

 

 

6.2.  Estruturas /Espaços Expositivos  e equipamento   

6.2.1 .  No local  serão montadas es truturas  ou stands de exter io r ,  que poderão te r  var iadas  
d imensões e t ipologias prev iamente  def in idas  pela organ ização.   

6.2.2 .  Poderá  ser  a t r ibuído um espaço exposi t ivo a l ternat ivo,  caso a  organização entenda ser 
enr iquecedor para o certame, espaço esse com as condições a def in i r  e informar à  
poster ior i  ao exposi tor  selec ionado.   

6.2.3 .  Não é  permi t ida a colocação de qualquer  ou tro mobi l iá r io  sem autor ização prév ia da  
Organização.    

6.2 .4 .  Os artesãos selec ionados pelo júr i  f icam obr igados  a fo rnecer in formação ou mater ia l  que 
a Organização entenda como nec essár ia para ident i f icação e func ionamento dos espaços 
exposi t ivos ex is ten tes.   

 

6.3. Montagem e Desmontagem dos espaços  

6.3.1 .  A ocupação e decoração dos espaços  exposi t ivos poderão efe tuar -se a  part i r  das 18h da 
quarta-feira  da semana que in ic ia o evento ,  devendo a deco ração estar  concluída  a té às  
15h30  do  d ia de  aber tura do evento (quinta - fe i ra  da semana do evento) .  

6.3.2.  A desmontagem do espaço exposi t ivo deverá es tar  concluída a té às 10h00 do dia a segui r  
ao f inal  do evento (segunda -fe i ra após  a semana do evento) .  

 

6.4.  Acesso dos expositores aos espaços 

6.4.1 .  Os exposi tores apenas pode rão aceder aos  espaços exposi t i vos  nos  horár ios  est ipulados  
por despacho da Sr. ª  Pres idente da Câmara e mediante a apresentação de ”  l i v re - t râns i to  
“ou  de outro  documento  est ipulado e  ou val idado pela Organização.  

6.4.2.  Os horár ios constarão no” l iv re - t râns i to”  ou no documento est ipulado e  ou val idado  
fornecido  pela Organização.   

 

6.5. Outras considerações  

6.5 .1 .  A Organização disponib i l i za pelo menos  um segurança durante  o período de encerramento  
da Fei ra ,  de forma a assegurar  uma maior  v ig i lânc ia e segura nça do espaço.   

 

7.  Vigilância  
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7.1 .   A v ig i lânc ia do espaço será assegurada a  part i r  das 23:00h do dia  que antecede a  
abertura do evento ,  até às 9:00h do d ia a segui r  ao termo do evento (segunda -fe i ra) .  

 

7.2.  Apesar  do  Municíp io assegurar  a  v ig i lânc ia ,  o  mesmo não se responsabi l iza pelo  
desaparec imento ou dan o do mater ia l  exposto .  

 

8. Acesso de viaturas ao espaço 

8.1 .  Após o encerramento do t râns i to,  a penas  é  permi t ido o  acesso  de v iaturas ao espaço ,  para 
cargas e descargas,  nos  horár ios  a del iberar  e d ivulgar pela  Organização.  

8.2.  O acesso ao espaço será t i tu lado por “ l iv re - t râns i to ”  de uma determinada  cor,  
correspondente  ao espaço onde se insere a Fei ra  de Artesanato.  

8.3 .  Nos locais  onde este ja a l terada prov isor iamente a p ostura Munic ipal ,  apenas poderão  
c i rcular  veículos devidamente a utor izados,  após  apresentação  do “ l iv re - t râns i to ”  respet ivo e  
de acordo com os horár ios def in idos  para  o local .  

8.4 .  Cada part ic ipante  terá d i re i to  a 1  (um) “ l iv re - t râns i to” ,  à  exceção das IPSS’S  que terão 
d i re i to a  2 (dois) .  

8.5.  Aquando da inscr ição ,  o part ic ipante deve refer i r  a ma t r ícula da  v iatura  para  emissão de  
“ l iv re - t râns i to ” .  Caso o  part ic ipante não indique na f icha de inscr ição a refer ida mat r ícula ,  a  
organização não se responsabi l iza por garant i r  o  acesso da v ia tu ra ao local .  

 

 

9. Obrigações dos participantes  

9.1.  A decoração e  l impeza dos  espaços  exposi t ivos é  da  responsabi l idade dos seus  
ocupantes.  

9.2.   É proib ido  a apl icação de pregos,  e lementos  perfurantes ou outros  mater ia is  que possam 
dani f icar  os espaços ex posi t ivos .  

9.3.  É proib ido expor  mater ia is  fora dos respet ivo s espaços  exposi t ivos ,  ass im como qualquer  
t ipo de publ ic idade.  

9.4.  Não é  permi t ido  abandonar os espaços  exposi t ivos ,  mesmo durante o horár io das  
refe ições.   

9.5 .  O incumprimento  do horár io  esta belec ido,  o  encerramento  por  mot ivo in just i f icado ou 
qualquer  outra inf ração do prese nte regulamento impede o part ic ipante de concorrer  no  
ano seguinte ,  reservando -se à Organ ização o  d i re i to de suspender de imediato,  a sua 
presença na Fei ra em curso ou def in i r  um out ro t ipo de penal ização.  

9.6.  Os part ic ipantes deve m suje i tar -se a ações  de  aval iação e superv is ionamento que a  
organização ou out ras  ent idades  com legi t imidade para  o efe i to ,  entendam dever fazer  
durante  a montagem e período da Fei ra.  

9.7 .  Ficam os part ic ipantes obr igados  a cumpri r  escrupulosamente as  reg ras para  cargas e  
descargas e l imi tações de estac ionamento que sejam def in idas  pela Organização.  

9.8 .  É proib ido permanecer no local  depois  do horár io de  encer ramento ,  a  não ser  em tarefas  
de l impeza.  
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9.9.  Os part ic ipantes  selec ionados não podem ceder  a qu alquer t í tu lo,  oneroso o u gra tu i to ,  o  
seu di re i to de exploração  do espaço exposi t ivo.  

9.10.  A Organização não assegurará  pessoal  para ass is tência  aos espaços  exposi t ivos ,  que  
f icam à responsabi l i dade dos respet ivos t i tu lares.  

9.11 .   A desis tência por parte  de qualquer par t ic ipant e,  deve obr igator iamente ser comunicada 
com 15 dias de antecedência,  reservando -se à Organização o  d i re i to de suspender  a sua  
presença nas  edições fu turas ou def in i r  um ou tro  t ipo de penal ização.  

9.12.  Os part ic ipantes devem respei t ar  a legis lação v igente sobre os d i re i tos do consumidor,  a  
saber:   

•  Lei  24/96 de 31 de ju lho  

•  Decreto- le i  67/2003 de 8  de abr i l   

(Fonte  ht tp : / /www.deco.proteste .pt /map/src/375301.ht m a  06/06/2007 )  

9.13 .  O envio ou  entrega da f icha de inscr ição impl ica a acei tação de todas  as c láusulas des te  
regulamento.  

 

 

10. Considerações finais  

10.1.  A Organização decl ina qualquer respon sabi l idade perante o incumprimento das Normas 
constantes no p resente regulamento.  

10.2.  A Organização decl ina  qualquer responsabi l idade por danos que possam ocor rer  no  
espaço concessionado durante o horár io de func ionamento da Fei ra.  

10.3.  O incumprimento do presente regulamento poderá determinar o  encer ramento imed iato do  
espaço de exposi ção e o d i re i to  a não par t ic ipar  no ano seguinte .  

10.4 .  Os casos omissos serão resolv idos pela organização.  

 

11.  Contactos da Organização  

11 .1 .  Para qualquer  esc larec iment o poderão contactar  os seguintes e lementos da Organização:  

 
Câmara Municipal de Arouca 
Praça do Município  
4544-001 Arouca 
Tel: 256940220 /  256940254  (Ot i l ia  Vi lar)  
oti l ia .vi lar@cm-arouca.pt  
 

  

 
                                                                                
                               
                              
             

http://www.deco.proteste.pt/map/src/375301.htm%20a%2006/06/2007
mailto:otilia.vilar@cm-arouca.pt
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Feira das Colheitas 

Feir a d e Artesanato  
  

           Ficha de Inscrição  
 

1. IDENTIFICAÇÃO: 

N o m e :   

M o ra d a :   

C ó d i g o  p o s ta l :    L o c a l i d a d e :   

T e l e f o n e :    T e l e m ó v e l :      

E - m a i l :    

P e s s oa  re s p o n sá v e l  p e l o  e s p aç o  
e x p o s i t i v o :   

 

 

1.ª Vez que participa:  

  

SIM _ ____                               

 

NÃO _____  

   

2.  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  
 

 
 

          Mater ia is  ut i l izados:  
 

 

3.         Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD)  

Tomei conhecimento e autorizo o tratamento dos meus dados pessoais, nos termos previstos na declaração constante do verso 
(Anexo II). 

Nota: poderá entregar em folha/declaração separada, desde que a mesma seja datada e devidamente assinada. 

 

4.      TRABALHO AO VIVO  

   S im   Não   Número de ar tesãos  1  2  3   

5.      NOME A FIGURAR NO ESPAÇO EXPOSITIVO  

                      

 

6.      MATRÍCULA (L ivre-Trânsito)  

  -    -    

 

O ar t esão  

                   

 

 

 

 

 

Nº  en t r ada     

    

Ca r ta  Ar t es ão  e  UP A     

In ic io  Act .    Organ iz aç ão  

Fo tos   Quant idad e_ __ _  __ __ __ __ __ __ _ __ __ __ __ __ _ __ __ __ __ __ __ _ __ __ __ __ __ _ __ _ _ __  

__ __ /_ __ _ / __ __ __ _ _   
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O titular dos dados pessoais constantes da presente ficha de inscrição, enquanto candidato à Feira de Artesanato 

inserida na Feira das Colheitas de Arouca, declara, nos termos e para os efeitos previstos no Regulamento Geral sobre a 

Proteção de Dados, que: 

 

1. Autoriza o tratamento dos seus dados pessoais, pelo Município de Arouca, NIPC 506 808 122, com o fim de 

serem utilizados no âmbito da Feira das Colheitas, evento organizado anualmente pela autarquia; 

 

2. Autoriza que esses dados sejam partilhados com os prestadores de serviços que a autarquia decida contratar no 

âmbito do referido evento; 

 

3. E que, no âmbito da recolha desses dados, o Município de Arouca facultou toda a informação necessária, 

designadamente no que respeita: 

 i) à identidade e contatos do Município, enquanto responsável pelo tratamento dos dados; 

 ii) às finalidades do tratamento a que os dados pessoais se destinam; 

iii) aos destinatários dos dados pessoais;  

iv) à conservação dos dados, cujo prazo vigorará enquanto a autarquia levar a cabo aquele evento;  

v) à existência do direito de solicitar o acesso aos meus dados pessoais, bem como a sua retificação ou o seu 

apagamento;  

vi) ao direito de retirar o consentimento em qualquer altura, sem comprometer a licitude do tratamento efetuado 

até aí;  

vii) ao direito de apresentar reclamação junto da autoridade de controlo; 

viii) e ao caráter não obrigacional ou contratual do fornecimento dos dados.                

 

Anexo II - Declaração no Âmbito do Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD) 

 


